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PORTARIA N.° 001/2021 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo art. 66, Inciso VI da Lei 

Orgânica do Município, combinado com o art. 51 e seus parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica constituída COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES composta pelos servidores ROGER VINÍCIUS SANTOS BITTENCOURT, 

JOCEMAR MAURÍCIO DE SOUZA e ALINE MENDES DE MOURA RENTZ para, sob a presidência do primeiro e secretariado pelo segundo, 

procederem ao processamento e julgamento das licitações realizadas pela Administração durante o ano de 2021. 

Parágrafo único. Ficam designados como membros suplentes os servidores LUIZ ANSELMO NOGUEIRA DA LUZ e JULIANA ALBERTI GOMES, para 

atuação durante as ausências ou impedimentos de membros titulares. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 4 de janeiro de 2021. 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETONo001 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 da Lei Orgânica do 

Município, combinado com  disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

RESOLVE 

Nomear DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES, portadora da cédula de identidade no RG-5.368.646-0/PR, para o cargo de Secretária 

Municipal de Administração, a partir do dia 1º de janeiro fluente. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de janeiro de 2021. 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETONo003 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 da Lei Orgânica do 

Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

RESOLVE 

Nomear CLAUDINIZIA DE JESUS BUENO TAQUES DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade no RG-9.430.002-9/PR, para o cargo de 

Assessora Especial da Administração Regional do Distrito de Alto do Amparo, nível 8, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 

06 de janeiro fluente. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de janeiro de 2021. 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETONo004. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 da Lei Orgânica do 

Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

RESOLVE 

Nomear EMANUELLE ARAÚJO DO PRADO, portadora da cédula de identidade no RG-9.394.661-8/PR, para o cargo de Gerente de Fomento 

Econômico, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de janeiro de 2021. 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETONo005 . 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 da Lei Orgânica do 

Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

RESOLVE 

Nomear CASSIANE LEILA BUENO, portadora da cédula de identidade no RG-9.874.713-3/PR, para o cargo de Assessora Administrativa, nível 8, do 

quadro de cargos de provimento em comissão, com lotação na Secretaria Municipal de Administração, a partir desta data.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de janeiro de 2021. 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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